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Projeto de Lei Nº 62/2024

SÚMULA: Concede denominação de Maria 

Eduarda Martins Borges ao Pronto Socorro 

Infantil, neste município, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica denominado Maria Eduarda Martins Borges ao Pronto Socorro Infantil, 

neste município.

Art. 2º A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: Pronto Socorro 

Infantil Maria Eduarda Martins Borges.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de maio de 2024.

                        THIAGO DA SILVA SANTOS   
                        Vereador Thiaguinho Silva 

                        Presidente 

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
62

/2
02

4 
- 

P
ro

ce
ss

o 
16

4/
20

24
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

4/
05

/2
02

4.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 7

56
2/

20
24

 -
 1

4/
05

/2
02

4 
16

:4
3 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

64
/2

02
4.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 J
9Y

8-
Y

Y
67

-H
7H

0-
6E

2K



Página 2 de 1

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Maria Eduarda Martins Borges, popularmente conhecida entre os amigos como 

Duda, nasceu no dia 12 de setembro de 2001 na cidade de Itapevi. É filha de Mariza 

Martins Borges e de José Luiz Francisco Borges, e irmã de Tamires Martins Borges. 

Em 03 de marco de 2013, aos 10 anos de idade, Duda foi diagnosticada com câncer 

nos ossos (osteossarcoma) no fêmur direito, desde então travou uma luta contra a 

doença. No dia 05 de setembro de 2013, fez uma cirurgia de grande porte para retirada 

de uma parte do fêmur. Após este procedimento, realizou 25 sessões de 

quimioterapia, vindo a perder 30 kg. Após três anos de acompanhamento médico, em 

30 de agosto de 2017 teve uma reincidência, desta vez no pulmão direito, onde mais 

urna vez precisou passar por nova cirurgia de grande porte, sendo necessário realizar 

mais 25 sessões de quimioterapia, concluindo em março deste ano. Sempre com 

muita luta e fé, superou mais uma vez, contando com as orações da família, dos 

amigos e anônimos, passando força e muita coragem para esta jovem guerreira. Em 

17 de julho deste ano, veio outro diagnostico, agora no pulmão esquerdo, e mais uma 

vez esta guerreira superou com muita fé. No ano de 2019 houve outra reincidência, e 

no dia 11 de novembro deste ano, nossa guerreira descansou e se encontra nos 

braços do pai, deixando o exemplo de força, determinação e alegria em enfrentar as 

adversidades da vida.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 

munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu 

desempenho.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 14 de maio de 2024

                          THIAGO DA SILVA SANTOS   
                            Vereador Thiaguinho Silva 

                                Presidente 
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J9Y8YY67H7H06E2K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J9Y8-YY67-H7H0-6E2K

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
62

/2
02

4 
- 

P
ro

ce
ss

o 
16

4/
20

24
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

4/
05

/2
02

4.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 7

56
2/

20
24

 -
 1

4/
05

/2
02

4 
16

:4
3 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

64
/2

02
4.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 J
9Y

8-
Y

Y
67

-H
7H

0-
6E

2K

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J9Y8YY67H7H06E2K
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: J9Y8YY67H7H06E2K
		2024-05-14T16:42:42-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




